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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991.

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA SEGURIDADE
SOCIAL, INSTITUI PLANO DE CUSTEIO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL

...............................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DA ORGANIZAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL

...............................................................................................................................................................

Art. 6º  Fica instituído o Conselho Nacional da Seguridade Social, órgão superior de
deliberação colegiada, com a participação da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos
Municípios e de representantes da sociedade civil.

§ 1º O Conselho Nacional da Seguridade Social terá dezessete membros e respectivos
suplentes, sendo:

* § 1º, "caput", com redação dada pela Lei nº 8.619, de 05/01/1993.
a) 4 (quatro) representantes do Governo Federal, dentre os quais, 1 (um) da área de

saúde, 1 (um) da área de previdência social e 1 (um) da área de assistência social;
b) 1 (um) representante dos governos estaduais e 1 (um) das prefeituras municipais;
c) oito representantes da sociedade civil, sendo quatro trabalhadores, dos quais pelo

menos dois aposentados, e quatro empresários;
* Alínea "c" com redação dada pela Lei nº 8.619, de 05/01/1993.
d) 3 (três) representantes membros dos conselhos setoriais, sendo um de cada área da

seguridade social, conforme disposto no Regimento do Conselho Nacional da Seguridade Social.
* Alínea "d" com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.
§ 2º Os membros do Conselho Nacional da Seguridade Social serão nomeados pelo

Presidente da República.
§ 3º O Conselho Nacional da Seguridade Social será presidido por um dos seus

integrantes, eleito entre seus membros, que terá mandato de 1 (um) ano, vedada a reeleição, e
disporá de uma Secretaria-Executiva, que se articulará com os conselhos setoriais de cada área.

§ 4º Os representantes dos trabalhadores, dos empresários e respectivos suplentes serão
indicados pelas centrais sindicais e confederações nacionais e terão mandato de 2 (dois) anos,
podendo ser reconduzidos uma única vez.

§ 5º As áreas de Saúde, Previdência Social e Assistência Social organizar-se-ão em
conselhos setoriais, com representantes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios
e da sociedade civil.

§ 6º O Conselho Nacional da Seguridade Social reunir-se-á ordinariamente a cada
bimestre, por convocação de seu presidente, ou, extraordinariamente, mediante convocação de seu
presidente ou de um terço de seus membros, observado, em ambos os casos, o prazo de até 7 (sete)
dias para realização da reunião.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 7º As reuniões do Conselho Nacional da Seguridade Social serão iniciadas com a
presença da maioria absoluta de seus membros, sendo exigida para deliberação a maioria simples
dos votos.

§ 8º Perderá o lugar no Conselho Nacional da Seguridade Social o membro que não
comparecer a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) intercaladas, no ano, salvo se a ausência
ocorrer por motivo de força maior, justificado por escrito ao Conselho, na forma estabelecida pelo
seu regimento.

§ 9º A vaga resultante da situação prevista no parágrafo anterior será preenchida através
de indicação da entidade representada, no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 10. (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 - DOU de 29/04/1995, em vigor
desde a publicação).

§ 11. As ausências ao trabalho dos representantes dos trabalhadores em atividade,
decorrentes de sua participação no Conselho, serão abonadas, computando-se como jornada
efetivamente trabalhada para todos os fins e efeitos legais.

Art. 7º  Compete ao Conselho Nacional da Seguridade Social:
I - estabelecer as diretrizes gerais e as políticas de integração entre as áreas, observado o

disposto no inciso VII do art.194 da Constituição Federal;
II - acompanhar e avaliar a gestão econômica, financeira e social dos recursos e o

desempenho dos programas realizados, exigindo prestação de contas;
III - apreciar e aprovar os termos dos convênios firmados entre a seguridade social e a

rede bancária para a prestação dos serviços;
IV - aprovar e submeter ao Presidente da República os programas anuais e plurianuais

da Seguridade Social;
V - aprovar e submeter ao Órgão Central do Sistema de Planejamento Federal e de

Orçamentos a proposta orçamentária anual da Seguridade Social;
VI - estudar, debater e aprovar proposta de recomposição periódica dos valores dos

benefícios e dos salários-de-contribuição, a fim de garantir, de forma permanente, a preservação de
seus valores reais;

VII - zelar pelo fiel cumprimento do disposto nesta Lei e na legislação que rege a
Seguridade Social, assim como pelo cumprimento de suas deliberações;

VIII - divulgar através do Diário Oficial da União, todas as suas deliberações;
IX - elaborar o seu regimento interno.

Art. 8º  As propostas orçamentárias anuais ou plurianuais da Seguridade Social serão
elaboradas por Comissão integrada por 3 (três) representantes, sendo 1 (um) da área da saúde, 1
(um) da área da previdência social e 1 (um) da área de assistência social.
...............................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

CAPÍTULO I
 DA MODERNIZAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 63.  Fica instituído o Conselho Gestor do Cadastro Nacional do Trabalhador - CNT,
criado na forma dos Decretos ns. 97.936, de 10 de julho de 1989 e 99.378, de 11 de julho de 1990.
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Parágrafo único. O Conselho Gestor do Cadastro Nacional do Trabalhador é vinculado
ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social, que assegurará condições para o seu
funcionamento.

Art. 64.  Ao Conselho Gestor do Cadastro Nacional do Trabalhador incumbe
supervisionar e fiscalizar os trabalhos de implantação do Cadastro Nacional do Trabalhador, bem
como sugerir as medidas legais e administrativas que permitam, no prazo máximo de 4 (quatro)
anos a contar da data de publicação desta Lei, a existência na Administração Pública Federal de
cadastro completo dos trabalhadores e das empresas.

Art. 65.  O Conselho Gestor do Cadastro Nacional do Trabalhador terá 12 (doze)
membros titulares e igual número de suplentes, nomeados pelo Ministro do Trabalho e da
Previdência Social para mandato de 4 (quatro) anos, sendo:

I - 6 (seis) representantes do Governo Federal;
II - 3 (três) representantes indicados pelas centrais sindicais ou confederações nacionais

de trabalhadores;
III - 3 (três) representantes das Confederações Nacionais de Empresários.
§ 1º A presidência do Conselho Gestor será exercida por um de seus membros, eleito

para mandato de 1 (um) ano, vedada a recondução.
§ 2º O Conselho Gestor tomará posse no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de

publicação desta Lei.
§ 3º No prazo de até 60 (sessenta) dias após sua posse, o Conselho Gestor aprovará seu

regimento interno e o cronograma de implantação do Cadastro Nacional do Trabalhador - CNT,
observado o prazo limite estipulado no art.64.

Art. 66.  Os órgãos públicos federais, da administração direta, indireta ou fundacional
envolvidos na implantação do Cadastro Nacional do Trabalhador - CNT se obrigam, nas
respectivas áreas, a tomar as providências necessárias para o cumprimento dos prazos previstos
nesta Lei, bem como do cronograma a ser aprovado pelo Conselho Gestor.

Art. 67.  Até que seja implantado o Cadastro Nacional do Trabalhador - CNT, as
instituições e órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais, detentores de cadastros
de empresas e de contribuintes em geral, deverão colocar à disposição do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, mediante a realização de convênios, todos os dados necessários à
permanente atualização dos cadastros da Previdência Social.
...............................................................................................................................................................

Art. 84.  O Conselho Nacional da Seguridade Social, no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias a partir de sua instalação, criará comissão especial para acompanhar o cumprimento, pelo
Ministério do Trabalho e da Previdência Social, das providências previstas nesta Lei, bem como de
outras destinadas à modernização da Previdência Social.

CAPÍTULO II
 DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

Art. 85.  O Conselho Nacional da Seguridade Social será instalado no prazo de 30
(trinta) dias após a promulgação desta Lei.
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Art. 85-A.  Os tratados, convenções e outros acordos internacionais de que Estado
estrangeiro ou organismo internacional e o Brasil sejam partes, e que versem sobre matéria
previdenciária, serão interpretados como lei especial.

* Artigo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.

Art. 86.  Enquanto não for aprovada a Lei de Assistência Social, o representante do
conselho setorial respectivo será indicado pelo Conselho Nacional da Seguridade Social.

Art. 87.  Os orçamentos das pessoas jurídicas de direito público e das entidades da
administração pública indireta devem consignar as dotações necessárias ao pagamento das
contribuições da Seguridade Social, de modo a assegurar a sua regular liquidação dentro do
exercício.

*Vide Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2001.
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991.

DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE BENEFÍCIOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

TÍTULO I
 DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

...............................................................................................................................................................

Art. 7º  Ficam instituídos os Conselhos Estaduais e os Conselhos Municipais de
Previdência Social - respectivamente CEPS e CMPS -, órgãos de deliberação colegiada,
subordinados ao Conselho Nacional de Previdência Social, observando para a sua organização e
instalação, no que couber, os critérios estabelecidos nesta Lei para o CNPS, adaptando-os para a
esfera estadual ou municipal.

§ 1º Os membros dos CEPS serão nomeados pelo presidente do CNPS e o dos CMPS,
pelos presidentes dos CEPS.

§ 2º Os representantes dos trabalhadores em atividade e seus respectivos suplentes serão
indicados, no caso dos CEPS, pelas federações ou centrais sindicais, e, no caso dos CMPS, pelos
sindicatos ou, na ausência destes, pelas federações ou ainda, em último caso, pelas centrais
sindicais ou confederações nacionais.

§ 3º Os representantes dos aposentados e seus respectivos suplentes serão indicados, no
caso dos CEPS, pelas federações ou confederações, e, no caso dos CMPS, pelas associações ou, na
ausência destes, pelas federações.

§ 4º Os representantes dos empregadores e seus respectivos suplentes serão indicados no
caso dos CEPS, pelas federações, e, no caso dos CMPS, pelos sindicatos, associações ou, na
ausência destes, pelas federações.

Art. 8º  Compete aos CEPS e ao CMPS, nos âmbitos estadual e municipal,
respectivamente:

I - cumprir e fazer cumprir as deliberações do CNPS;
II - acompanhar e avaliar sistematicamente a gestão previdenciária;
III - propor ao CNPS planos e programas para a Previdência Social;
IV - acompanhar, apreciar e dar conhecimento ao CNPS, através de relatórios gerenciais

por este definidos, a execução dos planos, programas e orçamentos;
V - acompanhar a aplicação da legislação pertinente à Previdência Social;
VI - elaborar seus regimentos internos.

TÍTULO II
 DO PLANO DE BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO ÚNICO
 DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 9º  A Previdência Social compreende:
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I - o Regime Geral de Previdência Social;
II - o Regime Facultativo Complementar de Previdência Social.
§ 1º O Regime Geral de Previdência Social - RGPS garante a cobertura de todas as

situações expressas no art.1 desta Lei, exceto a de desemprego involuntário, objeto de lei
específica.

§ 2º O Regime Facultativo Complementar de Previdência Social será objeto de lei
específica.

 *Vide Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2001.
.................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.799-5, DE 13 DE MAIO DE 1999.
(Reeditada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2001.)

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.649, DE 27 DE MAIO
DE 1998, QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E DOS MINISTÉRIOS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.................................................................................................................................................................

Art 13. Revogam-se os arts. 6º, 7º, 63, 64, 65, 66, 77, 84 e 86 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991; os arts. 7º e 8º da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; o art.3º da Lei nº 9.257, de 9
de janeiro de 1996; o art.3º, os §§ 2º, 3º e 4º do art.14, o parágrafo único do art.18, e os arts. 23, 38 e
62 da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998.

Brasília, 13 de maio de 1999; 178º da Independência e 111º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Clovis de Barros Carvalho
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.999-16, DE 10 DE MARÇO DE 2000.
(Reeditada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2001.)

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.649, DE 27 DE MAIO
DE 1998, QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E DOS MINISTÉRIOS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de PRESIDENTE
DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art.62 da Constituição, adota a seguinte
Medida Provisória, como força de lei:
.................................................................................................................................................................

Art 18. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.999-
15, de 13 de janeiro de 2000.

Art 19. Revogam-se o § 1º do art.9º da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979; o art.13 da
Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989; os §§ 1º, 2º e 5º do art.18 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro
de 1990; o § 2º do art.3º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; o inciso I do art.10 da Lei nº 8.167,
de 16 de janeiro de 1991, os arts. 6º, 7º, 63, 64, 65, 66, 77, 84 e 86 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991; os arts. 7º e 8º da Lei nº 8.213, de 24 de julho 1991; a Lei nº 8.954, de 13 de dezembro de
1994; o art.3º da Lei nº 9.257, de 9 de janeiro de 1996; os §§ 3º e 4º do art.7º, os arts. 9º, 10, os §§
2º, 3º e 4º do art.14, o parágrafo único do art.18, os arts. 20, 23, 25, 26, 30, 38 e 62 da Lei nº 9.649,
de 27 de maio de 1998.

Art 20. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 10 de março de 2000; 179º da Independência e 112º da República.
MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA
Pedro Parente
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MEDIDA PROVISÓRIA N O 2.216-37, DE 31 DE AGOSTO DE 2001.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI NO 9.649, DE 27 DE MAIO
DE 1998, QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E DOS MINISTÉRIOS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

................................................................................................................................................................

Art. 31. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no 2.143-
36, de 24 de agosto de 2001.

Art. 32. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 33. Revogam-se o § 1o do art.9o da Lei no 6.634, de 2 de maio de 1979; o art.13 da

Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989; os §§ 1o, 2o e 5o do art.18 da Lei no 7.998, de 11 de janeiro
de 1990; o § 2o do art.3o da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990; o inciso I do art.10 da Lei no 8.167,
de 16 de janeiro de 1991; os arts. 6o, 7o, 63, 64, 65, 66, 77, 84 e 86 da Lei no 8.212, de 24 de julho de
1991; os arts. 7o e 8o da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991; a Lei no 8.954, de 13 de dezembro de
1994; o inciso I do art.1o da Lei no 9.112, de 10 de outubro de 1995; o art.3o da Lei no 9.257, de 9 de
janeiro de 1996; os §§ 3o e 4o do art.7o, os arts. 9o, 10, os §§ 2o, 3o e 4o do art.14, a alínea "d" do
inciso I, a alínea "b" do inciso V e o parágrafo único do art.18; os arts. 20, 23, 25, 26, 30, 38 e 62 da
Lei no 9.649, de 27 de maio de 1998; os arts. 17 e 18 da Lei no 9.984, de 17 de julho de 2000, e a
Medida Provisória no 2.143-36, de 24 de agosto de 2001.

Brasília, 31 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Johaness Eck
Geraldo Magela da Cruz Quintão
Bernardo Pericás Neto
Eliseu Padilha
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
Paulo Renato Souza
Francisco Dornelles
José Serra
Sérgio Silva do Amaral
José Jorge
Martus Tavares
Pimenta da Veiga
Roberto Brant
Francisco Weffort
Ronaldo Mota Sardenberg
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José Sarney Filho
Carlos Melles
Ramez Tebet
José Abrão
Pedro Parente
Alberto Mendes Cardoso
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Gilmar Ferreira Mendes
Andrea Matarazzo
Anadyr de Mendonça Rodrigues
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REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO Nº 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS

DEPUTADOS

.................................................................................................................................................................

TÍTULO V
DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES

CAPÍTULO II
DO RECEBIMENTO E DA DISTRIBUIÇÃO DAS PROPOSIÇÕES

Art. 137. Toda proposição recebida pela Mesa será numerada, datada, despachada às
Comissões competentes e publicada no Diário do Congresso Nacional e em avulsos, para serem
distribuídos aos Deputados, às Lideranças e Comissões.

* Alterado para Diário da Câmara dos Deputados, por Ato dos Presidentes das Mesas das duas Casas do
Congresso Nacional de 2 de outubro de 1995.

§ 1º Além do que estabelece o art. 125, a Presidência devolverá ao Autor qualquer
proposição que:

I - não estiver devidamente formalizada e em termos;

II - versar matéria:

a) alheia à competência da Câmara;

b) evidentemente inconstitucional;

c) anti-regimental.

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, poderá o Autor da proposição recorrer ao Plenário,
no prazo de cinco sessões da publicação do despacho, ouvindo-se a Comissão de Constituição e
Justiça e de Redação, em igual prazo. Caso seja provido o recurso, a proposição voltará à
Presidência para o devido trâmite.

Art. 138. As proposições serão numeradas de acordo com as seguintes normas:

I - terão numeração por legislatura, em séries específicas:

a) as propostas de emenda à Constituição;

b) os projetos de lei ordinária;

c) os projetos de lei complementar;
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d) os projetos de decreto legislativo, com indicação da Casa de origem;

e) os projetos de resolução;

f) os requerimentos;

g) as indicações;

h) as propostas de fiscalização e controle;

II - as emendas serão numeradas, em cada turno, pela ordem de entrada e organizadas pela
ordem dos artigos do projeto, guardada a seqüência determinada pela sua natureza, a saber,
supressivas, aglutinativas, substitutivas, modificativas e aditivas;

III - as subemendas de Comissão figurarão ao fim da série das emendas de sua iniciativa,
subordinadas ao título "Subemendas", com a indicação das emendas a que correspondam; quando à
mesma emenda forem apresentadas várias subemendas, terão estas numeração ordinal em relação à
à emenda respectiva;

IV - as emendas do Senado a projeto da Câmara serão anexadas ao projeto primitivo e
tramitarão com o número deste.

§ 1º Os projetos de lei ordinária tramitarão com a simples denominação de "projeto de
lei".

§ 2º Nas publicações referentes a projeto em revisão, será mencionado, entre parênteses, o
número da Casa de origem, em seguida ao que lhe couber na Câmara.

§ 3º Ao número correspondente a cada emenda de Comissão acrescentar-se-ão as iniciais
desta.

§ 4º A emenda que substituir integralmente o projeto terá, em seguida ao número, entre
parênteses, a indicação "Substitutivo".

.................................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
DA PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

.................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS PETIÇÕES E REPRESENTAÇÕES E OUTRAS FORMAS DE PARTICIPAÇÃO

.................................................................................................................................................................

Art. 254. A participação da sociedade civil poderá, ainda, ser exercida através do
oferecimento de pareceres técnicos, exposições e propostas oriundas de entidades científicas e
culturais, de associações e sindicatos e demais instituições representativas.

Parágrafo único. A contribuição da sociedade civil será examinada por Comissão cuja área
de atuação tenha pertinência com a matéria contida no documento recebido.

CAPÍTULO III
DA AUDIÊNCIA PÚBLICA
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Art. 255. Cada Comissão poderá realizar reunião de audiência pública com entidade da
sociedade civil para instruir matéria legislativa em trâmite, bem como para tratar de assuntos de
interesse público relevante, atinentes à sua área de atuação, mediante proposta de qualquer membro
ou a pedido de entidade interessada.

.................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................


